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PORTARIA Nº 02/2023 
De 02 de março de 2023. 

Dispõe sobre a emissão e distribuição de 
fotocópias de documentos oficiais pelos 
servidores do Poupatempo no município 
de Batatais/SP. 
VINÍCIUS BÉRGAMO SILVA, Secretário 
Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições 
legais que a lei lhe confere: 
CONSIDERANDO que a abertura da 
unidade do Poupatempo no Município de 
Batatais busca garantir amplo acesso e 
celeridade na prestação de serviços 
administrativos à população batataense; 
CONSIDERANDO que a unidade atende 
diariamente centenas de munícipes em 
suas dependências, tanto para serviços 
estaduais, como municipais; 
CONSIDERANDO que a unidade não 
dispõe de setor para retirada de 
fotocópias de documentos; 
CONSIDERANDO que a falta de um setor 
de fotocópias na unidade pode dificultar a 
celeridade e execução dos serviços 
prestados, diminuindo o número de 
atendimentos devido a eventual falta de 
cópia de documentação. 
AUTORIZA 
A emissão de fotocópias pelos servidores 
municipais da unidade, 
EXCLUSIVAMENTE de documentos 
oficiais de identificação como R.G., 
C.P.F., C.N.H., Certidão de 
Nascimento/Casamento entre outros, 
estritamente necessários para a 
completude do atendimento prestado ao 
cidadão que se encontrar na unidade. 
As cópias serão feitas exclusivamente por 
meio de equipamento disponibilizado pela 
Administração Municipal. 
REGISTRADA, AFIXE-SE. 

Vinícius Bérgamo Silva 

Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO E NA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

_________________________________ 

 

 
Secretaria de Educação 

PREFEITURA DE BATATAIS 
ORGÃO: Prefeitura de Batatais; 
EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 
02/23; OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
técnicos de engenharia e/ou arquitetura 
destinados a elaboração de projetos 
complementares para ampliação de 
escolas e creches municipais no 
município de Batatais; MODALIDADE: 
Tomada de Preços; ENCERRAMENTO: 
23.03.2023. Os envelopes deverão ser 
protocolados na Secretaria da Prefeitura 
até às 08:30h (Protocolo: Pç. Dr. Paulo de 
Lima Correa nº 01), e abertos em seguida 
a partir das 09:00 horas no mesmo dia, no 
Salão de Licitações da Divisão de 
Compras e Licitações sito à Travessa 
Intendente Vigilato nº 222 – Batatais SP. 
Demais informações no Edital completo 
na Divisão de Compras e Licitações no 
horário das 08:00 às 16:00 h. Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br - Bts. 
02.03.2023 – Victor Hugo Junqueira – 
Secr. Mun. de Educação 
 
 
Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 
 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de contrato – Concorrência nº 
12/2022 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: G Energy Engenharia e 
Consultoria LTDA; Valor: R$ 

1.273.963,15; Objeto: contratação de 
empresa especializada no fornecimento 
de material e instalação de rede elétrica 
urbana completa, com instalação de 
braços de luz e todos os demais itens 
para iluminação pública do distrito 
industrial denominado “Rudolf Kamensek” 
no município de Batatais - SP. Assinatura: 
01.03.2023; Vigência: 03 meses (a partir 
da data da emissão da ordem de serviço). 
Bts, 03.03.2023. Gustavo Domingos 
Rastelli – Secretário Mun. de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos. 
 
Secretaria de Saúde 
 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de contrato – Pregão Eletrônico 
nº 114/2022 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Lumar Com. de Prod. 
Farmacêuticos Ltda, valor R$ 23.017,30; 
Max Medical Com. de Prod. Médicos e 
Hosp. Ltda, valor R$ 1.072,98; Loggen 
Produtos para Saúde Eireli,  valor R$ 
1.305,00; Nelmed Com. de Mats. 
Cirúrgicos e Hospitalares Soc. Ltda, valor 
R$ 2.436,50; Pontual Comercial Ltda, 
valor R$ 3.857,75; Dental Show – Com. 
de Prod. Odontológicos e Hosp. Eireli – 
EPP, valor R$ 306,00; Rosicler Cirúrgica 
Ltda – EPP, valor R$ 2.527,50; IS 8 
International Supplies Imp. e Com. de 
Prod. Hospitalares Ltda, valor R$ 
4.510,00. Objeto: Aquisição de materiais 
de insumos médico – hospitalares em 
atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde. Assinatura: 30.01.2023; Vigência: 
06 meses; Bts, 03.03.2023. Bruna 
Francielle Toneti – Sec. Municipal de 
Saúde. 
 
Prefeitura de Batatais 
Processo de Inexigibilidade nº 06/23 
A Prefeitura da Estância Turística de 
Batatais, neste ato legalmente 
representada pela sua Secretária 
Municipal de saúde, a senhorita Bruna 
Francielle Toneti, RATIFICA, nos termos 
do artigo 25, c.c. o parágrafo único do 
artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

PODER EXECUTIVO 
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respectivas alterações, o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 06/23, para 
contratação de profissional técnico 
especializado para a promoção de 
capacitação teórico-prática em 
hanseníase aos profissionais de saúde, 
no valor total de R$5.960,00 (cinco mil 
novecentos e sessenta reais), conforme 
parecer e informações constantes no 
processo. Bts, 03.03.23. Bruna Francielle 
Toneti – Secretária Municipal de saúde. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL N.º 004/2023/SMOPSP, EDITAL 

DE NOTIFICAÇÃO. 

O Departamento Municipal de Obras e 

Planejamento e Serviços Publicos,  com 

fulcro no art.101 da LEI 3604/2019.   

considerando a  notificação “via postal” 

frustrada , notifica  abaixo  o proprietário a 

regularizar a situação notificada  no prazo 

de 30 dias corridos a partir da publicação 

deste: 

Proprietário 
Nº da 
notificaç
ão 

Descrição 
da infração 

LOTEAMEN
TO 
BATATAIS 
SPE LTDA 
 

04/2023 

  
CONSTRUÇ
ÃO  
CALÇADA  
 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
RESOLUÇÃO Nº 364 

(Autor: Vereador Wladimir Ferraz de 
Menezes) 

De 23 de fevereiro de 2023. 
Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 
250, de 05 de junho de 2000 (Regimento 
Interno), versando sobre as espécies de 
Moção. 
ANDRESA DA SILVA FURINI, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BATATAIS, Estado de São Paulo,---- 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 56, da Lei 
Orgânica do Município de Batatais, a 
seguinte Resolução:------------------------- 

Art. 1° O art. 155, da Resolução nº 250, 
de 05 de junho de 2000 (Regimento 
Interno), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 155. A Moção é a proposição escrita 
em que é sugerida a manifestação da 
Câmara sobre determinado assunto e 
poderá ser de aplausos, de apoio, de 
protesto e de apelo."    
Art. 2° Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS, 
EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 

ANDRESA DA SILVA FURINI 
PRESIDENTE 

Publicada no Saguão da Câmara 
Municipal de Batatais, na data supra. 

LILIAN CARLA DE OLIVEIRA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

_________________________________ 
 

RESOLUÇÃO Nº 365 
De 23 de fevereiro de 2023. 

Dispõe sobre a alteração da Resolução nº 
250, de 05 de junho de 2000 (Regimento 
Interno), no que se refere a competência 
da Comissão de Finanças e Orçamento, 
Obras e Serviços Públicos. 
ANDRESA DA SILVA FURINI, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BATATAIS, Estado de São Paulo,---- 
Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 56, da Lei 
Orgânica do Município de Batatais, a 
seguinte Resolução:------------------------- 
Art. 1º Os §§ 2º e 3º, do art. 38, da 
Resolução nº 250, de 05 de junho de 
2000 (Regimento Interno), passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"§2º A Comissão de Finanças e 
Orçamento, Obras e Serviços Públicos 
poderá apresentar os Projetos de que 
trata o §1º, em qualquer tempo da 
Legislatura obedecendo a norma 
Constitucional vigente. 
§3º Na falta de iniciativa da Comissão de 
Finanças e Orçamento, Obras e Serviços 
Públicos, para as proposições previstas 
no §1º, até o último ano de cada 
Legislatura, os Projetos poderão ser 
apresentados por Vereadores, desde que 
assinados por 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara.” 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS, 
EM 23 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ANDRESA DA SILVA FURINI 
PRESIDENTE 
Publicada no Saguão da Câmara 
Municipal de Batatais, na data supra. 

LILIAN CARLA DE OLIVEIRA 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

_________________________________ 
 

Portaria nº 10, de 28/02/2023, dispõe 

sobre férias a Jeferson Lima Garcia, de 

15 a 21 de março de 2023; 

Portaria nº 11, de 28/02/2023, dispõe 

sobre férias a Jóice Pâmela Bento, de 15 

de março a 03 de abril de 2023; 

Ato da Presidência nº 07, de 

23/02/2023, nomeia o Vereador Wladimir 

Ferraz de Menezes como membro da 2ª 

Comissão – Finanças e Orçamento, 

Obras e Serviços Públicos, tendo em vista 

a renúncia do Vereador Eduardo Henrique 

Ricci, apresentada na Sessão Ordinária 

de 22/02/2023. 

Ato da Presidência nº 08, de 

23/02/2023, nomeia os Vereadores Paulo 

Sérgio Borges de Carvalho, José Maurício 

Marçal Damascena e Marilda de Fátima 

Covas, para comporem a Comissão 

Especial com a finalidade de levantar um 

estudo econômico municipal, com ênfase 

nos dados sociais e econômicos, em 

confronto com dados populacionais, de 

infraestrutura e de educação que mostrem 

as possíveis oportunidades e eventuais 

entraves para o desenvolvimento 

econômico de Batatais, pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias.  

Ato da Presidência nº 09, de 

24/02/2023, designa a servidora Celeste 

Adriana Roxo, para proceder o 

acompanhamento referente ao Contrato 

de aluguel de máquina automática para 

extração de café expresso, da empresa 

Samuel Bologna Faraco ME, CNPJ nº 

15.541.325/0001-59.  

Ato da Presidência nº 10, de 

28/02/2023, dispõe sobre nomeação da 

Pregoeira Oficial Celeste Adriana Roxo e 

Equipe de Apoio Carolina Maggi Soriani, 

Claudinei Alves Machado e Marcelo 

Damascena, para a realização de licitação 

na modalidade de Pregão, objetivando a 

Aquisição de Aparelhos de Ar 

Condicionado para a Câmara Municipal. 

Ato da Presidência nº 11, de 

28/02/2023, autoriza a abertura do Pregão 

Presencial nº 002/2023, objetivando a 

Aquisição de Aparelhos de Ar 

Condicionado para a Câmara Municipal. 

_________________________________ 

PAUTA - RESUMO DAS MATÉRIAS DA 
45ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 

EM 07/03/2023 
EXPEDIENTE 

INDICAÇÕES 
INDICAÇÃO 47044 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Indica ao Senhor Prefeito Municipal que 
efetue o prolongamento da Rua Adriano 
Coutinho, no Jardim Virgínia, até a Praça 
Rotatória José Beato, ligando a via à 
Avenida Prefeito Geraldo Marinheiro. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 

PODER LEGISLATIVO 

SECRETARIA DE OBRAS, 

PLANEJAMENTO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
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INDICAÇÃO 47045 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Objetiva que o Senhor Chefe do 
Executivo determine a reativação da 
creche existente no Centro Comunitário 
“Padre Geraldo Jarussi”, no Conjunto 
Habitacional Dom Romeu Alberti. 
INDICAÇÃO 47056 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Para que o Sr. Prefeito Municipal estude a 
possibilidade de implantar, o horário 
especial de trabalho, ao Servidor Público 
Municipal que tenha filho, cônjuge, ou 
dependente com deficiência de qualquer 
natureza. 
INDICAÇÃO 47060 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Sugere ao Sr. Chefe do Executivo 
estudos visando a contratação ou 
parceria, junto a uma instituição do 
terceiro setor, buscando ampliar o número 
de profissionais psicólogos e, 
consequentemente, o atendimento clínico, 
na política de saúde das Unidades 
Básicas de Saúde do Município. 
INDICAÇÃO 47062 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Para que a Sra. Presidente da Câmara 
viabilize aos Vereadores e aos Servidores 
da Câmara Municipal a notificação de 
eventos, como Audiências Públicas, 
Sessões Ordinárias e Extraordinárias, via 
ferramentas de auxílio à gestão, como a 
própria "agenda" disponibilizada, 
gratuitamente, pela empresa Google. 
INDICAÇÃO 47063 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Indica ao Sr. Chefe do Executivo proceder 
estudos no sentido de criar um bosque 
municipal na área existente entre os 
Bairros Jardim Canadá e Jardim dos Ipês, 
localizada entre as Ruas Paschoal Faiolla, 
José Sagioro e Avenida José Basílio 
Zanetti. 
INDICAÇÃO 47064 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Propõe ao Sr. Prefeito Municipal 
providências visando o serviço de limpeza 
nas margens da Estrada Municipal Virgilio 
Scavazza, inclusive com a poda do mato, 
notadamente no trecho entre a Rotatória e 
o córrego. 
INDICAÇÃO 47078 DO SR. 
VEREADOR RONALDO CAMARGO, 
Reivindica ao Sr. Prefeito Municipal 
providências objetivando homenagear o 
Sr. Erivelton Manetti, carinhosamente 
conhecido como “Manetinho” através da 
nomeação de uma via ou logradouro 
público de nossa Cidade. 
REQUERIMENTOS 
REQUERIMENTO 47074 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Cumprimenta a Sra. Simmy Larrat Brito 
de Carvalho, ativista travesti e referência 
na luta do Movimento LGBTQIA+, pela 
nomeação para o cargo de Secretária 
Nacional de Promoção e Defesa dos 
Direitos das Pessoas LGBTQIA+, no 

Ministério de Estado dos Direitos 
Humanos e Cidadania. 
ORDEM DO DIA 
Segunda Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 46918 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Dispõe sobre a regulamentação da 
classificação indicativa, faixa etária e 
natureza do espetáculo, em eventos 
públicos e privados, no âmbito do 
Município de Batatais. 
PROJETO DE LEI 47021 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Autoriza o Poder Executivo a criar o 
benefício do auxílio aluguel social 
destinado às mulheres vítimas de 
violência doméstica no Município de 
Batatais. 
Primeira Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 47040 DO SR. 
VEREADOR RONALDO CAMARGO, 
Visa Instituir o “Dia Municipal do DeMolay” 
no Município de Batatais, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 18 de 
março. 
PROJETO DE LEI 47041 DO SR. 
VEREADOR RONALDO CAMARGO, 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município, o Dia Municipal da Ordem 
Internacional do Arco Íris para Meninas – 
“Assembleia Guardiãs das Virtudes”, a ser 
comemorado, anualmente, em 06 de abril. 
Única Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 46998 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Visa denominar a Rua RA-18, localizada 
no Recanto das Araras, como “Rua 
Jandira de Oliveira”. 
PROJETO DE LEI 47079 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Visa denominar a Rua RA-18, localizada 
no Recanto das Araras, como “Rua 
Jandira de Oliveira”. 
REQUERIMENTO 47037 DO SR. 
VEREADOR DR. MAURÍCIO, 
Que seja prorrogado, por mais 180 (cento 
e oitenta) dias, o prazo da Comissão 
Especial, criada de acordo com o 
Requerimento nº 047/2021, visando 
estudos acerca da regularização dos 
Distritos Industriais “Ermelindo Dias de 
Morais” e “Rudolf Kamensek” e Parque 
Têxtil “Elza Hipoliti Krempel”. 
REQUERIMENTO 47038 DO SR. 
VEREADOR SEBASTIÃO SANTANA 
JUNIOR, 
Prorroga, por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, o prazo da Comissão Especial, 
criada de acordo com o Requerimento nº 
243/2021, com a finalidade de promover 
estudos e acompanhamento a respeito da 
implementação de políticas que envolvam 
assuntos atinentes à Região 
Metropolitana de Ribeirão Preto. 
REQUERIMENTO 47039 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Visa que seja prorrogado, por mais 180 
(cento e oitenta) dias, o prazo da 
Comissão Especial, criada de acordo com 
o Requerimento nº 509/2022, com a 
finalidade de realizar estudos, tanto 
jurídicos, como normativos e éticos, 

voltados à implementação do Código e da 
Comissão de Ética da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Batatais. 
REQUERIMENTO 47042 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Tem por finalidade que o Senhor Chefe 
do Executivo informe qual o valor da 
receita arrecadada anualmente, pela 
Prefeitura, correspondente ao Laudêmio. 
REQUERIMENTO 47043 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Objetiva que o Senhor Prefeito Municipal 
informe se há previsão de realizar a 
abertura da Rua Júlio Jorge Abeid, 
unindo-a com as Ruas Dirceu Bendasoli e 
Gabriel Antonio de Oliveira (Bié), de forma 
a interligar os Bairros Parque Nova 
Alvorada e Morada do Verde, além de 
esclarecer, em caso afirmativo, quando 
será promovida esta iniciativa ou, caso 
contrário, o que a impede. 
REQUERIMENTO 47046 DA SRA. 
VEREADORA MARILDA COVAS, 
Visa que o Sr. Chefe do Executivo informe 
se está prevista a realização de uma 
campanha de vacinação contra raiva 
animal, voltada para o atendimento dos 
animais que vivem na zona rural do 
Município, especificando, em caso 
afirmativo, quando esta medida será 
efetivada ou, do contrário, apontar o que 
impede esta iniciativa. 
REQUERIMENTO 47057 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Indaga ao Sr. Prefeito Municipal se 
pretende ceder (emprestar gratuitamente), 
aos coletores de materiais recicláveis, 
autónomos, um local para que possam 
fazer a separação e classificação do 
material recolhido, especificando, do 
contrário, o que impossibilita esta cessão. 
REQUERIMENTO 47058 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Requer que o Sr. Chefe do Executivo 
informe quando pretende retirar, da área 
da antiga Febem, a deposição de galhos 
e materiais de limpeza de praças e jardins 
do Município, especificando, caso esta 
ação não esteja prevista, o motivo que a 
impossibilita. 
REQUERIMENTO 47059 DO SR. 
VEREADOR WLADIMIR MENEZES, 
Objetiva que o Sr. Prefeito Municipal 
informe, tendo em vista a desativação do 
aeródromo local, se pretende realizar a 
abertura de uma avenida, entre os Bairros 
Jardim Canadá e Ipês, dando acesso à 
Avenida Prefeito Washington Luis. 
REQUERIMENTO 47061 DA SRA. 
VEREADORA CAPITÃO CLAUDIA, 
Para que o Sr. Chefe do Executivo 
informe se existe previsão, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, de proporcionar o benefício 
eventual, por dificuldade no acesso à 
alimentação, em forma de “marmitas”, 
para atender a vulnerabilidade extremada, 
imediata, especificando em caso 
afirmativo, como e quando será efetivada 
esta providência ou, do contrário, apontar 
os entraves que obstam esta iniciativa. 
REQUERIMENTO 47065 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
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Tem por finalidade que o Sr. Prefeito 
Municipal informe se será viabilizada a 
construção de casas populares no 
Município, esclarecendo, em caso 
afirmativo, para quando está previsto o 
início das obras e qual a quantidade de 
casas a serem construídas ou, caso não 
haja nenhum projeto em andamento, 
especificar quais são os impedimentos 
que estão dificultando esta ação e, 
também, quais providências a Prefeitura 
tem tomado para solucionar. 
REQUERIMENTO 47066 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Objetiva que o Senhor Chefe do 
Executivo informe se existe previsão para 
a implementação de um sistema de 
rastreadores nos veículos da frota, 
especificando, neste caso, como ocorrerá 
e quando será efetivada esta medida ou, 
do contrário, que aponte os motivos que 
impedem esta ação. 
REQUERIMENTO 47067 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Visa que o Sr. Prefeito Municipal informe, 
com relação ao prédio do Mercado 
Municipal “Agnaldo Siena”, quais são os 
planejamentos da Administração 
buscando conceder um melhor 
aproveitamento daquele imóvel, 
especificando, inclusive, o cronograma de 
ações e prazos. 
REQUERIMENTO 47068 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Indaga ao Sr. Chefe do Executivo se tem 
a intenção de voltar com a cobrança do 
estacionamento tipo “Área Azul”, no 
Centro da Cidade, bem como que 
esclareça como anda essa questão, 
especificando, ainda, caso afirmativo, 
para quando está prevista esta 
implantação. 
REQUERIMENTO 47069 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Para que o Sr. Prefeito Municipal informe 
quantas salas de atendimento estão 
sendo utilizadas pela Administração 
Municipal, no imóvel particular 
denominado CIAC, localizado na Praça 
Cônego Joaquim Alves, especificando 
quais Secretarias, órgãos e serviços são 
prestados em cada uma, bem como o 
valor do aluguel e, ainda, se existe a 
pretensão de desocupar o imóvel, 
retornando-o ao proprietário e, neste 
caso, especificar como seriam alocados 
os serviços lá prestados. 
REQUERIMENTO 47070 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Questiona o Sr. Chefe do Executivo, com 
relação às pontes existentes no 
Município, se todas estão sendo 
vistoriadas, minuciosamente, visando a 
prevenção de acidentes e, neste caso, 
especificar como tem sido feito este 
trabalho. 
REQUERIMENTO 47071 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Requisita que o Sr. Prefeito Municipal 
encaminhe, para esclarecimentos, cópias 
dos projetos já licitados e a licitar, 

inclusive com cronograma de 
desenvolvimento das obras, onde serão 
utilizados recursos próprios, de Emendas 
Parlamentares e/ou oriundos de 
financiamentos como Finisa, “Desenvolve 
SP" e, outros, se houver. 
REQUERIMENTO 47072 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Objetiva que o Senhor Chefe do 
Executivo informe qual o andamento do 
planejamento de melhorias efetivas na 
Avenida Quatorze de Março, visando 
combater novas enchentes e deterioração 
das vias públicas e dos espaços privados, 
especificando, caso não haja ação em 
andamento, os motivos. 
REQUERIMENTO 47073 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Busca que o Sr. Prefeito Municipal 
informe se há medidas, em andamento, 
objetivando a revitalização e segurança 
do Bosque Municipal "Dr. Alberto Gaspar 
Gomes" ou, ainda, se existem estudos ou 
movimentos no sentido de realizar a 
concessão, do referido espaço, para o 
setor privado, especificando, caso as 
respostas sejam negativas, as razões que 
as justifiquem. 
REQUERIMENTO 47075 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Para que o Senhor Chefe do Executivo 
apresente esclarecimentos sobre a atitude 
da Guarda Civil Municipal, perante o 
jornalista e comunicador Sr. Michel Nazar, 
ocorrida no Sambódromo “Carlos 
Henrique Cândido Alves”, na segunda-
feira de carnaval, do ano de 2023. 
REQUERIMENTO 47076 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Requer que o Sr. Prefeito Municipal 
informe se há medidas em andamento 
para a revitalização e reutilização do 
Sambódromo “Carlos Henrique Cândido 
Alves”, destacando o planejamento de 
reforma e cronograma de atividades 
previstas naquele local para o ano de 
2023, especificando, caso contrário, as 
razões para a não movimentação de ação 
para o referido espaço. 
MOÇÃO 47077 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Manifesta Apoio à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, quanto às 
reivindicações junto ao Governo Federal, 
no sentido de promover a sua 
revitalização, realizar a adequação do 
quadro funcional e garantir a permanência 
como uma empresa pública e sólida. 
________________________________ 

 
Extrato de Prorrogação de Contrato 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
003/2022; DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
004/2022; CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Batatais; CONTRATADA: 
Algar Telecom S/A; VALOR: R$ 2.152,80 
(dois mil, cento e cinquenta e dois reais e 
oitenta centavos); ASSINATURA: 
01/02/2023; OBJETO: Contratação de 
Empresa Especializada para Prestação 
Continuada de Serviço de Comunicação 
Multimídia (SCM) Para Acesso à Rede 
Mundial de Computadores, “Internet”, 
conforme regulamentação da Agência 
Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL; VIGÊNCIA: 07/02/2023 a 
07/02/2024. 
BATATAIS/SP, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 

Andresa da Silva Furini 
Presidente 

_________________________________ 
 
Extrato de Contrato 
LICITAÇÃO: 001/2023; PREGÃO: 
001/2023 CONTRATO 
ADMINISTRATIVO: 002/2023; 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Batatais; CONTRATADA: Sociedade 
Rádio Difusora Batatais Ltda; VALOR: R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais); 
ASSINATURA: 02/03/2023; OBJETO: 
Transmissão das Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Audiências Públicas da 
Câmara Municipal de Batatais, no mínimo, 
na circunscrição do Município de Batatais; 
VIGÊNCIA: 02/03/2023 a 02/03/2024. 
BATATAIS/SP, 02 DE MARÇO DE 2023 

Andresa da Silva Furini 
Presidente 

_________________________________ 
 

Extrato de Prorrogação de  Contrato 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
002/2022; DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
002/2022; CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Batatais; CONTRATADA: 
Algar Telecom S/A; VALOR: R$ 5.244,96 
(cinco mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e seis centavos); 
ASSINATURA: 01/02/2023; OBJETO: 
Contratação de Empresa especializada 
em Telecomunicações, que possua 
outorga da ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações), para a prestação de 
serviços de telefonia móvel, incluindo 
tráfego de voz, chamadas de longa 
distância, dados e acesso à Internet 
através da tecnologia 4G, mediante o 
fornecimento de 07 (sete) linhas de voz e 
dados; VIGÊNCIA: 04/02/2023 a 
04/02/2024. 
BATATAIS/SP, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 

Andresa da Silva Furini 
Presidente 

_________________________________ 
 

Extrato de Prorrogação de  Contrato 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
001/2022; DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
001/2022; CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Batatais; CONTRATADA: 
Algar Telecom S/A; VALOR: R$ 3.482,40 
(três mil, quatrocentos e oitenta e dois 
reais e quarenta centavos); 
ASSINATURA: 01/02/2023; OBJETO: 
Contratação de Serviços de Telefonia 
Fixa comutada (STFC) com fornecimento 
de 05 (cinco) terminais telefônicos, para 
ligações locais e de longa distância 
nacional, para telefones fixos e móveis; 
VIGÊNCIA: 08/02/2023 a 08/02/2024. 
BATATAIS/SP, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023. 

Andresa da Silva Furini 
Presidente 
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